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A empresa individual indivisa: os credores  
da empresa e os credores da herança*

FERNANDO OLIVEIRA E SÁ

1. A responsabilidade dos herdeiros continuadores da empresa 
individual

I. Nas palavras de Orlando de Carvalho, a «necessidade da conti-
nuação do exercício enquanto a partilha não se faz ‒ necessidade não mítica, 
com certeza, dada a morosidade do processo e o carácter dinâmico da explora-
ção mercantil, mas a nosso ver, equivocamente compreendida […]. Com efeito, 
além dos problemas que suscita essa continuação do exercício e que sempre se 
descuram» acrescem as dúvidas sobre os «termos em que deve fazer-se»1. As 
dificuldades deste problema são bem atestadas por alguém como Cana-
ris quando, no início do parágrafo que, no seu Direito Comercial, dedica 
a este tema, afirma: «Este parágrafo apresenta, devido à complexa mistura 
de problemas de direito comercial, societário e sucessório, um grau de dificul-
dade invulgarmente elevado.»2

II. É sabido que o adquirente, por herança ou legado, de um esta‑
belecimento comercial pode aditar à sua própria firma a firma do ante‑
rior titular do estabelecimento, com a menção de nele ter sucedido (arts. 
44.º, n.º 3, e 38.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 129/98, de 13 de maio, que 
aprovou Regime do Registo Nacional de Pessoas Coletivas). Este regime 
revela uma ideia clara: a de que o estabelecimento e a firma são suscetíveis de 
se manter na herança até à sua aquisição, ou seja, até à partilha. 

* O presente texto foi escrito como suporte para a nossa intervenção nos II Encontros de 

Direito Civil, razão que explica o estilo utilizado, orientado para uma apresentação oral, e a 

existência de referências bibliográficas pouco desenvolvidas.
1 Orlando de Carvalho (1967), p. 648.
2 Claus-Wilhelm Canaris (2006), § 9, p. 163.
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Contudo, para que exista partilha e a consequente aquisição defini‑
tiva do estabelecimento por algum ou por alguns dos herdeiros, é impe‑
rioso que o estabelecimento sobreviva enquanto tal: que mantenha a sua 
atividade e seja continuado pelo conjunto dos herdeiros. Importa, pois, 
saber como.

III. A primeira dúvida é seguinte: a aceitação da herança significará, 
também, a decisão dos herdeiros em continuar a exploração do estabele‑
cimento e, consequentemente, a assunção da qualidade de comerciantes? 

A resposta deve ser negativa. A aceitação da herança significa, ape‑
nas, a vontade de suceder nas relações jurídicas do autor da sucessão, 
nos bens que compõem a herança, mas não pode significar, sem mais, 
a aceitação da continuação da atividade comercial a que determinados 
bens da herança se encontram alocados.

Não se desconhece, com Karsten Schmidt, que com a aceitação 
da herança e a passagem da administração para os herdeiros, estes são, 
pela natureza das coisas, forçados a assumir a continuação da empresa3. 
Tal não significará, contudo, que estes pretendam continuar efetiva‑
mente a atividade da empresa. Há algum fundo de verdade na ideia de 
uma continuação automática, à qual alude Schmidt4, mas haverá que 
ter precaução.

São duas as razões que, no essencial, impõem a que aceitação não 
corresponda a uma decisão de continuação da atividade.

Em primeiro lugar, tal significaria uma violação da liberdade empre-
sarial (art. 61.º, n.º 1, da CRP), da sua dimensão “pessoal ou individual, 
[…] ao serviço direto da realização dos fins dos homens que a exercem”5. Assim, 
os herdeiros não podem ser constrangidos, por um simples ato de acei-
tação da herança ‒ um ato com específica relevância jurídico-civil ‒, a assu‑
mir a qualidade de comerciantes ou empresários, com todas as conse‑
quências e responsabilidades que daí decorrem.

Em segundo lugar, assumir o contrário significaria a capitulação da 
lógica jurídico-comercial à lógica jurídico-civil. As formas jurídico-civis 

3 Karsten Schmidt (1993), p. 609. 
4 Karsten Schmidt (2014), § 8, III, nm. 138-141, pp. 332 e ss. 
5 Evaristo Mendes (2017), p. 857. 
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de transmissão de situações jurídicas não podem, sem mais, determinar 
o conteúdo das posições jurídico-comerciais: a transmissão de uma ação 
não significa, sem mais, a transmissão da posição de sócio numa determinada 
sociedade ou, na mesma linha de raciocínio, a aceitação da herança não 
significa a assunção da posição de comerciante. A decisão de continuar a 
empresa e adquirir a qualidade de comerciante é outra decisão.

Esta ideia, pensamos, está bem patente no art. 23.º, n.º 3, do EIRL, 
que dispõe: «Decorridos 90 dias sobre a morte do titular do estabelecimento 
ou sobre o ato constitutivo da separação patrimonial dos cônjuges, se os herdei-
ros ou cônjuges não vierem a acordo sobre o destino do estabelecimento, qual-
quer interessado pode pedir a sua liquidação judicial.»

Aplicando esta norma por analogia, no caso de morte do empresário 
titular da empresa comercial individual, os herdeiros terão 90 dias para, 
de forma expressa ou tácita, acordarem sobre a sorte da empresa6: continuar 
a atividade na indivisão7, optar pela sua alienação ou cessão a um herdeiro 
ou a terceiro, avançar para a partilha, abandonar a atividade ou optar pela 
sua liquidação, o que significa, visto que não existe um património autónomo 
suscetível de liquidação separada, o simples abandono da atividade comercial. 

A exigência de um acordo de continuação ou abandono é fundamen‑
tal para que os credores e participantes no tráfego jurídico possam, per‑
mita-se a expressão, «saber com que linhas se cosem», isto é, para que sai‑
bam que expectativas podem acalentar8 ou, de perspetiva juridicamente 
mais rigorosa, serve para conformar a responsabilidade dos herdeiros pelas 
dívidas da empresa.

Importa deixar bastante claro, desde já, que a continuação ou aban-
dono da atividade do estabelecimento implica o acordo unânime dos 

6 Note-se, contudo, que não é despiciendo considerar a possibilidade de o autor da sucessão 

impor aos herdeiros ou legatários da empresa o encargo ou a condição de celebrarem, entre 

si, um contrato de sociedade; no direito alemão, v. Dieter Leipold (2017), § 1922, nm. 74, 

p. 108. 
7 Cfr. Heinrich Lange/Kurt Kuchinke (1995), p. 110.
8 Cfr. Dieter Reuter (1969), pp. 512 e ss., e Claus-Wilhelm Canaris (2006), § 7, nm. 

101, p. 136. 
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herdeiros9, seja este prestado de forma expressa ou tácita10. O direito 
de liquidação do EIRL conferido aos herdeiros é, no nosso caso, o equi‑
valente ao direito de oposição ou de veto à continuação da atividade 
comercial.

IV. Mas vejamos as opções dos herdeiros em separado:
a) �se existir, dentro do prazo de 90 dias, acordo para o abandono da 

atividade comercial, a herança responde, nos termos gerais, pelas 
dívidas contraídas no exercício da atividade comercial anterior 
à abertura da sucessão, pela atividade que se desenrolou até à 
tomada de decisão de abandono e, perdoe-se a falta de rigor, pelas 
obrigações contraídas para encerrar a atividade; o mesmo é dizer 
que os herdeiros, porque herdeiros e não empresários, respondem, nos 
termos gerais, pelas forças da herança11;

b) �a mesma solução tem lugar no caso em que é deliberada a aliena-
ção ou cessão do estabelecimento; a herança responde ainda pelas 
dívidas contraídas no período entre a decisão dos herdeiros e a 
efetiva transmissão;

c) �quanto às dívidas posteriores à decisão de continuação da atividade, 
os herdeiros respondem, ao lado da herança, de forma pessoal e 

9 Neste sentido, Karsten Schmidt (2014), p. 333; Manfred Lieb (1996), § 27, nm. 63, 

p. 501. Não parece ser essa a ideia de Volker Emmerich (1989), nm. 7, p. 241, que alude 

à possibilidade de uma decisão tomada por simples maioria, ideia que casa mal com a res‑

ponsabilidade da herança pelas novas dívidas do estabelecimento que é comummente aceite 

pela doutrina, uma vez que se tratam de novas dívidas resultantes da administração normal 

de um estabelecimento e que, assim sendo, excecionalmente a oneram. Tal significaria, na prá‑

tica, a necessidade de proceder à partilha do estabelecimento.
10 Por exemplo, através da concessão de uma procuração ou da prática de atos de administra‑

ção da empresa. Atos que signifiquem a simples administração do estabelecimento enquanto 

parte da herança, isto é, atos que têm como função a simples manutenção ou desenvolvi‑

mento de contratos ou negócios anteriores de forma a evitar responsabilidade ou outras con‑

sequências desfavoráveis e onerosas para a herança, atos, nesta medida, sem carácter inova-

tório, não se podem entender como atos dos quais se possa deduzir a intenção de continua‑

ção do negócio. 
11 Contra, Karsten Schmidt (1993), p. 613, solução em linha com a sua ideia de que os 

efeitos da responsabilidade comercial ‒ pessoal e ilimitada ‒ operam imediatamente com a 

aceitação da herança. Note-se que no direito alemão a aceitação da herança é automática, e o 

§ 27 do HGB pode favorecer tal solução; não parece que assim seja no direito português, sem 

normas análogas.
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ilimitada12. As dívidas posteriores à morte do autor da sucessão 
são decorrentes da administração, logo dívidas herança. Decidida 
a continuação da empresa comercial, as novas dívidas são também 
dívidas da atividade comercial própria dos herdeiros13. Esta solução 
implica que os credores da herança anteriores à abertura da sucessão 
correm o risco da continuação da atividade comercial e do hipotético 
aumento do passivo da herança;

d) �quanto às dívidas anteriores à abertura da sucessão, existindo 
decisão de continuação da atividade, o problema é bem mais com‑
plexo. Assumindo a lógica da jurisprudência e de muita doutrina 
em matéria de transmissão da empresa individual inter vivos, tais 
dívidas, não sendo assumidas pelos herdeiros14, seriam apenas 
dívidas da herança, pelas quais respondem os herdeiros nos ter‑
mos gerais. Trata-se, é bom de ver, de uma lógica que é marca‑
damente civilística, assente nas premissas da assunção de dívida.

De outra perspetiva, marcadamente comercialística, Orlando de 
Carvalho afirmava: «saindo o estabelecimento do património do alienante 
e sendo este quem assumiu as obrigações, se as mesmas não passam para o 
adquirente a garantia dos credores vê-se muito diminuída. Se acaso é impos-
sível a ação pauliana, há um prejuízo para o crédito do estabelecimento, 
crédito que se terá dado, as mais das vezes, de olhos postos neste último 
e que, a não haver um remédio para situação em exame, tenderá, certa‑
mente, a retrair-se dos negócios (comprometendo, não só a vida das empre-
sas, mas, graças à frequência da circulação de indústrias, ao fim e ao resto, 
toda a vida mercantil)»15. E, mais à frente, conclui: «daí uma poderosa pres-
são no sentido de responsabilizar o adquirente, ou também o adquirente, pelas 

12 Cfr. Claus Wilhelm-Canaris (2006), § 9, I, nm. 16, p. 170. 
13 Caso seja de aplicar as regras societárias, tal efeito decorre da aplicação analógica do art. 

175.º do CSC, que contém o regime-regra da responsabilidade pelo exercício conjunto do 

comércio: a responsabilidade pessoal e ilimitada.
14 Sendo impossível, por força da morte do empresário, pensar numa assunção por acordo 

entre o antigo e novo devedor ou numa assunção cumulativa a favor dos credores; resta a pos‑

sibilidade de acordo com os credores. Caso algum credor conceda uma assunção liberatória, 

haverá que entender que o passivo da herança descer, libertando da responsabilidade por tal 

dívida.
15 Orlando de Carvalho (1967), p. 542. 
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dívidas da exploração»16; a resposta do Autor ao problema não é clara, 
mas, da leitura conjunta de um punhado de longas e intrincadas notas 
de rodapé, será possível adivinhar a sua simpatia pela ideia de correspon-
sabilização do transmissário pelas dívidas do estabelecimento17.

A empresa, enquanto centro de atividade produtiva, é a realidade que 
se interpõe entre o sujeito e o mercado18. Assim, o seu titular não surge no 
mercado como o detentor de uma empresa, antes existe uma empresa cujos 
resultados e efeitos jurídicos se reconduzem ou são imputados a um sujeito 
individual. Sendo que a continuação da empresa, devidamente inte‑
grada no mercado, é a presa essencial para a concessão do crédito do 
qual o transmissário vai beneficiar no mercado, tal aconselha que este 
responda pela confiança que a firma gerou e gera no mercado e, mais 
importante, os credores devem continuar a ter a empresa e a sua correspon-
dente atividade lucrativa como garantia da satisfação dos seus créditos. Estas 
considerações parecem aptas a justificar a existência de um efeito de 
assunção cumulativa de dívida19, abandonando a perspetiva civilística 
do sujeito “por detrás da firma”, para olhar para a responsabilidade que 
acompanha a titularidade da empresa.

No caso do estabelecimento integrado numa herança, os herdeiros 
não podem deixar, nos termos gerais, de responder pelas dívidas ante‑
riores do autor da sucessão, sejam estas relacionadas com o seu comér‑
cio, ou não. 

Quanto às dívidas de exploração anteriores, o herdeiro que não 
queira expor o seu património pessoal, no caso de estas excederem as 
forças da herança, deve repudiar a herança ou opor-se à continuidade do 
estabelecimento, limitando a sua responsabilidade empresarial, um plus 
ou “complemento”20 à responsabilidade já imposta pelo direito sucessó‑
rio, que encontra fundamento na ideia já exposta de que, transmitin‑
do-se uma empresa, os credores anteriores devem beneficiar do mesmo 
regime de responsabilidade que os novos credores.

16 Orlando de Carvalho (1967), p. 542. 
17 A solução dos §§ 25 e 27 do HGB é a da responsabilidade solidária. 
18 Cfr. Evaristo Mendes (2012), pp. 168 e s. e 216 e ss.
19 À luz do § 25, I, 1, do HGB, Canaris (2006), nm. 39, p. 112, qualifica a situação como 

uma assunção cumulativa legal; contra, Karsten Schmidt (2014), § 7, V, nm. 89 e 90, pp. 

278 s., que entende haver uma verdadeira transmissão da dívida.
20 Na expressão de Karsten Schmidt (2014), § 8, III, nm. 130, p. 330. 
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A situação descrita aproxima-se, assim, com muita clareza, daquela 
prevista nos arts. 184.º, n.º 2, e 175.º, n.º 2, do CSC e do art. 1001.º, 
n.º 1, conjugado com o art. 997.º, n.º 4, do CCiv: o herdeiro que aceita a 
herança e acorda ingressar na sociedade em nome coletivo ou no contrato de 
sociedade não se pode eximir da responsabilidade pelas dívidas anteriores. 
Dito de outra forma, não há distinção entre dívidas anteriores ou posteriores.

Mas o problema das dívidas anteriores não fica por aqui: com a con‑
tinuação da atividade comercial pela herança fica a descoberto uma 
enorme dificuldade: as dívidas decorrentes da administração da empresa 
constituem também, por regra, dívidas da herança, o que coloca os restan-
tes credores da herança, estranhos à atividade comercial do estabelecimento, 
numa situação em que podem ver a sua garantia diminuída, por comparação 
com a consistência determinada no momento da abertura da sucessão.

As regras da administração da herança têm como ratio não preju‑
dicar os credores da herança, apenas permitindo, de forma excecional, 
a adesão de novas dívidas à herança; por outro lado, têm ainda como 
fito não deixar os herdeiros numa situação pior do que aquela em que se 
encontravam no momento da abertura da sucessão, onerando a herança 
com as despesas da administração até à partilha21. Este equilíbrio, na 
situação descrita, é quebrado em desfavor dos credores da herança22: 
aderem à herança novas dívidas da atividade comercial, uma atividade 
no interesse dos herdeiros23. 

Se o filtro da administração é capaz de lidar com realidades está-
ticas, pouco voláteis, ele já lida mal com a existência de risco empresa-
rial24. Onerar os credores da herança com os riscos da administração 
dos bens da herança é fácil de aceitar25; fazê-los correr o risco da ativi‑
dade comercial dos herdeiros, da gestão de uma empresa no mercado, 
já parece claramente desproporcional26. Resulta claro que o filtro da 

21 Cfr. Barbara Dauner-Lieb (1998), p. 184.
22 Cfr. Barbara Dauner-Lieb (1998), pp. 194 e ss.
23 Cfr. Dieter Reuter (1969), pp. 521 e s.
24 Cfr. Barbara Dauner-Lieb (1998), pp. 184 e ss. e 198.
25 No limite, trata-se ainda de proteger o interesse dos credores na conservação do valor dos 

bens que respondem pelo cumprimento dos seus créditos.
26 Não se pode aqui desenvolver esta matéria, mas também o princípio da sub-rogação, que 

opera entre os bens alienados e os bens que ingressam na herança, não parece ser suficiente, 
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administração da herança é, enquanto limite à oneração da herança e 
proteção dos seus credores, insuficiente no caso de a herança ser titular 
de um estabelecimento27.

A conclusão de Dauner-Lieb é da que existe uma lacuna no direito 
sucessório28. A proposta para resolver este problema, em face das difi‑
culdades que também colocaria autonomizar o património da empresa 
da massa patrimonial da herança29, terá de ser, nas palavras de Dieter 
Reuter, a da «compensação através da responsabilidade dos herdeiros»30.  
A ideia é simples: a única forma de compensar os credores da herança 
pelo aumento do risco de concurso com os novos credores passa por 
fazer os herdeiros empresários pessoal e ilimitadamente responsáveis por 
todas as dívidas anteriores.

d) �um herdeiro que, contra a vontade de algum dos restantes, pros‑
siga a atividade, é pessoal e ilimitadamente responsável pelas dívi‑
das contraídas. Estas serão também dívidas da herança caso este 
herdeiro tenha, à luz das regras sucessórias, competência para a 
vincular. Caso a vincule, poderá, posteriormente, ser obrigado a 
restituir à herança as quantias que tenha despendido. Em suma, 
trata-se de dar corpo à ideia de que o responsável pela aparência 
de continuação da empresa deve ser o responsável último pelas 
disposições patrimoniais de quem nela confiou.

2. A continuação da empresa individual pelo conjunto dos herdeiros 

I. Para fechar o círculo, haverá que olhar para a dinâmica da conti‑
nuação da atividade comercial por parte da herança.

no domínio de uma herança com risco e decisão empresarial, para tutelar os credores [cfr. 

Barbara Dauner-Lieb (1998), pp. 502 e ss.].
27 Dieter Reuter (1969), pp. 520 e ss. 
28 Barbara Dauner-Lieb (1998), pp. 199 e ss. e 498 e ss.
29 Neste modelo, os herdeiros que continuam na empresa estariam obrigados a compensar a 

herança pelo valor dos bens que dela autonomizaram (para uma análise detida deste modelo, 

v. Barbara Dauner-Lieb (1998), pp. 209 e ss. 
30 Dieter Reuter (1969), p. 526; no mesmo sentido, após aturado estudo das alternativas, 

Barbara Dauner-Lieb (1998), pp. 505 e ss. 
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Admitindo a possibilidade de a herança continuar a empresa indivi‑
dual31 ‒ é desde logo efeito necessário da sucessão universal ‒, coloca-se 
uma dúvida: i) aplicar as regras jurídico-civis relativas à administração 
da herança32 ou ii) aplicar regimes societários33/34.

II. Para alguma doutrina, uma vez decidida a continuação da ati‑
vidade comercial pelos herdeiros, haveria uma transformação legal em 
sociedade de nome coletivo ou a celebração concludente de um contrato de 
sociedade em nome coletivo35. O principal argumento por detrás desta 
explicação é o princípio da tipicidade. A lei dispõe de tipos específicos 
para o exercício conjunto de uma atividade comercial, tendo os herdei‑
ros que se adaptar a um dos modelos legais, não podendo a herança, com 
mais do que um herdeiro, ser titular e explorar uma anterior empresa 
comercial individual36. Assim, decidida a continuação da atividade, esta 
revestiria automaticamente a forma societária básica: uma sociedade em 
nome coletivo, com todas consequências que daí advêm37.

31 Paulo Olavo Cunha (2018), p. 159, Karsten Schmidt (2014), § 4, II, nm. 25, pp. 113 e 

s., e, para mais desenvolvimentos e indicações, Manfred Wolf (1981), pp. 489 e ss., e Bar-

bara Dauner-Lieb (1998), pp. 464 e ss. A doutrina civilista alemã tem, de forma genérica, 

admitido tal possibilidade; v. Heinrich Lange/Dieter Kuchinke (1995), § 5, IV, p. 110, 

Dieter Leipold (2017), § 1922, nm. 74, p. 108, e Wolfgang Marotzke (2008), § 1922, 

nm. 218-220, pp. 174 e ss.

Na jurisprudência, é aceite que o estabelecimento integra, enquanto universalidade, a 

herança, v., a título de exemplo, os relevantes acórdãos TRP 31.01.2013 e STJ 23.03.2014.
32 Já se viu supra que as regras da administração, no que concerne à tutela dos credores 

comuns da herança, precisam de ser compensadas pela responsabilidade dos herdeiros 

comerciantes.
33 Cfr. Claus-Wilhelm Canaris (2006), § 9, I, nm. 2-6, pp. 164 e ss.; sobre o problema, com 

profundidade, v. Barbara Dauner-Lieb (1998), pp. 464 e ss.
34 Sobre a comunidade dos herdeiros como impulso para o desenvolvimento dos tipos socie‑

tários assentes em relações pessoais entre os sócios, v. Max Weber (2014), p. 66.
35 Neste sentido, v. Robert Fischer (1980), pp. 1 e ss. Em geral, com indicações, v. Claus 

Wilhelm-Canaris (2006), § 9, nm. 2-10, pp. 165 s. 
36 Cfr. Robert Fischer (1980), pp. 1 e ss. 
37 Cfr. Robert Fischer (1980), pp. 16 e s. Posição posteriormente adotada pelo BGH na 

famosa decisão de 8.10.1984, BGHZ, 1984, 92, pp. 259 e ss. Contra, Karsten Schmidt 

(1985), pp. 2787 e ss.
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As dificuldades desta construção são evidentes: i) falta base subje-
tiva ou objetiva38 para imputar aos herdeiros os efeitos correspondentes 
aos atos de constituição de uma sociedade39 e ii) forçaria a existência de 
uma partilha legal ou um dever de partilhar, de modo a permitir a exis‑
tência de entradas dos herdeiros para a sociedade, solução que contradiz 
a natureza do direto à partilha no direito português e o direito à manu‑
tenção da indivisão40. 

III. Poderá afirmar-se que o princípio da tipicidade, aflorado no n.º 3 
do art. 1.º do CSC, impõe que qualquer atividade comercial conjunta revista 
um mínimo de organização formal, o que não se encontraria garantido 
pelas regras da administração da herança e, na ausência da constituição 
de uma sociedade, se encontraria na herança titular de um estabeleci‑
mento uma forma irregular de atividade societária41. 

Não duvidamos que este princípio tenha esta força ordenadora. 
Parece, contudo, que a inclusão do estabelecimento na herança, por 
força do princípio da sucessão universal (2024.º), é um argumento que 
não pode ser desprezado, uma vez que é a lei a admitir que o estabeleci‑
mento caia na mão comum dos herdeiros. Por outro lado, o direito suces‑
sório institui regras de organização e administração da herança que, em 
alguma medida, tomam em conta os interesses dos credores e dos her‑
deiros ‒ ainda que se possa entender que esta organização é insuficiente 
para administrar uma empresa. Parece, então, que se deve concluir que 
a herança constitui uma forma típica ou regular de titularidade de uma 
empresa.

IV. Não havendo lugar para a transformação automática numa 
sociedade ou o dever de o fazer, pareceria, prima facie, que se teria de 
recorrer apenas às regras gerais de administração da herança42. Tra‑
tando-se de coisas imóveis e móveis, as referidas regras de administração 

38 Viu bem Claus Wilhelm-Canaris (2006), § 9, nm. 3, p. 164.
39 Cfr. Karsten Schmidt (1985), p. 2787.
40 Incumprido o dever de constituição da sociedade, haveria lugar à aplicação do regime das 

sociedades aparentes ou das sociedades irregulares.
41 Para Canaris, trata-se apenas de um princípio dirigido à vontade das partes. 
42 Opinião sustentada, no essencial, por civilistas como Claus-Wilhelm Canaris, Man-

fred Wolf e Karlheinz Muscheler. 
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oferecem, como já se viu, uma distribuição de risco aceitável para os cre‑
dores da herança. Porém, para administrar empresas, realidades com‑
plexas e reprodutivas, tais regras claudicam e, como se viu, podem des‑
vitalizar a garantia dos credores da herança. Por outro lado, tais regras 
lidam mal com longos períodos de indivisão43, facto que, por maioria de 
razão, se torna mais grave quando nela vai incluída uma empresa, uma 
hipótese que, com toda a certeza, não foi especificamente equacionada 
pelo legislador que instituiu um sistema unitário de administração, sem 
distinguir consoante o seu objeto44. A solução parece ser do desenvolvi‑
mento preater legem do regime de administração da herança45, tornan‑
do-o apto a responder à situação em que os herdeiros decidem, em mão 
comum, continuar o exercício da atividade comercial.

V. Vejamos um caso, entre outros46, no qual o problema é parti- 
cularmente claro. Será sustentável que o estabelecimento individual con-
tinuado esteja, nas relações externas, dependente da análise casuística 
da capacidade do cabeça-de-casal para a prática de determinado ato ou 
da necessidade de intervenção de todos os herdeiros? Será avisado deixar 
este problema à mercê da incerta e insegura distinção entre atos de admi‑
nistração e atos de disposição, às categorias vagas da administração nor‑
mal ou anormal, um conjunto de regras claramente não pensadas para 
a administração de uma empresa? Será aceitável que o cabeça-de-casal 
seja, por força do regime sucessório, e na medida das suas competên‑
cias, o gerente único do estabelecimento?

Entendemos que não. A solução para o problema, em razão da neces-
sidade de proteção do tráfego jurídico-comercial, parece ser a da aplicação 
analógica das regras relativas às sociedades em nome coletivo, permi‑
tindo o funcionamento do regime de vinculação disjunto previsto nos 
arts. 191.º e 192.º do CSC, através do qual todos os herdeiros continua‑
dores podem vincular a empresa47.

43 Cfr. Barbara Dauner-Lieb (1998), pp. 199 e ss. 
44 Cfr. Manfred Lieb (1996), nm. 79, p. 505.
45 Para Barbara Dauner-Lieb (1998), pp. 408 e ss. 
46 V. o levantamento de Manfred Lieb (1996), nm. 81-102, pp. 506 e ss., e Barbara Dau-

ner-Lieb (1998), pp. 458 e ss.
47 Outra solução, com resultado análogo, seria a aplicação do art. 985.º que, na falta de con‑

vecção em contrário, dispõe que “todos os sócios têm igual poder para administrar”. Pensa-se, 
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Para Canaris, tal resultado seria insustentável. O Autor entende 
que um sistema de vinculação disjunto exige «uma legitimação específica», 
baseada na autonomia privada, seja a outorga de poderes de represen‑
tação ou a celebração de um contrato cujo tipo preveja tal modalidade 
de administração48. Ora, tal argumentação parece olvidar a existência 
de um acordo dirigido à continuação da empresa que, não sendo de qua‑
lificar como um contrato de sociedade, institui uma comunidade de res-
ponsabilidade por uma atuação comercial conjunta, instituindo a herança 
indivisa como empresária em mão comum49 e que, portanto, se identifica 
funcionalmente com um contrato de sociedade. Este argumento permite, 
ainda, responder à crítica de Canaris de que as regras das societárias 
não seriam suscetíveis de serem aplicadas por analogia, uma vez que 
não existiria qualquer contrato50. 

Por outro lado, ainda que não haja um verdadeiro contrato de socie‑
dade, não é desconhecido o fenómeno da sociedade aparente (art. 36.º, 
n.º 1, do CSC), que, na ausência de qualquer base contratual, por exi‑
gências de tutela do tráfego jurídico, se impõe um regime especialmente 
protetor do tráfego jurídico, em razão da aparência da existência de uma 
sociedade. Ora, no nosso caso, a solução de impor a aplicação de regras 
societárias serve o mesmo propósito, tutelar legítimas expectativas do 
tráfego jurídico. 
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